PROJETO DE LEI Nº 4.430,  DE  1º DE JUNHO DE 2022
Autoriza o Município de Timóteo receber o imóvel que menciona como doação com encargos e autoriza o ente a alienar outro imóvel que especifica.
 A CÂMARA MUNICIPAL de Timóteo aprova: 
Art. 1º Fica, o Município de Timóteo, autorizado a receber como doação com encargos o imóvel sito à Rua Santa Catarina, s/n, bairro Timotinho, neste Município de Timóteo, localizado no Setor 007, Quadra 065, Lotes 0200, cadastrado no Cadastro imobiliário sob o número 01.07.065.0234.0001, medindo 250,31 m², que contém edificação inacabada, nos termos do Anexo I.
Parágrafo único. O encargo a que se refere o caput se trata de prosseguimento à obra de edificação da construção existente no aludido imóvel, no qual funcionará unidade de educação infantil própria ou conveniada.
Art. 2º Fica, o Município de Timóteo, autorizado a alienar onerosamente o imóvel de sua propriedade sito à Rua Rio Doce, nº 479, bairro Alvorada, neste Município de Timóteo, localizado no Setor 003, Quadra 002, Lote 290, cadastrado no Cadastro imobiliário sob o número 01.03.002.0084.0001, medindo 336,00 m², composto por imóvel do tipo residencial nos termos do Anexo II.
Parágrafo único. O valor auferido com a alienação do bem será revertido para financiamento da obra constante do parágrafo único do art. 1º desta Lei.
Art. 3º As avaliações dos imóveis referidos nos artigos 1º e 2º constam nos Anexos I e II da presente Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Timóteo, ______ de junho de 2022; 58º ano de emancipação político-administrativa.
Fabrício Araújo de Castro e Silva
Procurador-Geral do Município de Timóteo
MENSAGEM N.º 015 DE 01 DE JUNHO DE 2022.
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Timóteo
Caros Vereadores
Cumprimentando-os cordialmente, serve a presente mensagem para encaminhar para discussão e votação por esta colenda Casa de Leis, o Projeto de Lei em apenso que “Autoriza o Município de Timóteo receber o imóvel que menciona como doação com encargos e autoriza o ente a alienar outro imóvel que especifica”.
Especificamente, trata-se de autorização para que o Município receba como doação imóvel constante de terreno e edificação inacabada no qual se projeta a construção de sede para a Creche Comunitária Caminho da Esperança a qual possibilitará o atendimento cerca de 160 crianças da regional dos bairros Alvorada e Timotinho.
Em paralelo, o aludido projeto autoriza a alienação de imóvel do Município, onde hoje funciona a referida creche, de modo que se possa financiar o término da edificação do imóvel recebido com os recursos advindos da venda.
Desse modo, pretende o Município, em comum acordo com a Diretoria da mencionada creche, promover a melhoria do sistema de educação infantil no Município por meio da melhoria da infraestrutura de educação ofertada, e ainda, ampliando a capacidade de atendimento à comunidade.
Assim sendo, sob autorização da Lei 3.772/2021, em substituição ao Senhor Prefeito, remeto o Projeto de Lei que esta acompanha, para devida deliberação dessa egrégia Câmara e, espera-se, seja votada sua aprovação.
Fabrício Araújo de Castro e Silva
Procurador-Geral do Município de Timóteo
PARECER JURÍDICO 
De

: Procuradoria-Geral da Câmara 
Para

: Mesa Diretora
Matéria
: Projeto de Lei nº. 4.430/2022, que “Autoriza o Município de Timóteo receber o imóvel que menciona como doação com encargos e autoriza o ente a alienar outro imóvel que especifica”.
Autoria
: Executivo Municipal
Data

: 07/06/2022
1- RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei nº. 4.430/2022, que “Autoriza o Município de Timóteo receber o imóvel que menciona como doação com encargos e autoriza o ente a alienar outro imóvel que especifica”.
O Projeto vem instruído com laudo de avaliação dos imóveis e mensagem que trata de autorização para que o Município receba como doação imóvel constante de terreno e edificação inacabada no qual se projeta a construção de sede para a Creche Comunitária Caminho da Esperança a qual possibilitará o atendimento cerca de 160 crianças da regional dos bairros Alvorada e Timotinho, bem como em paralelo, a alienação de imóvel do Município, onde hoje funciona a referida creche, de modo que se possa financiar o término da edificação do imóvel recebido com os recursos advindos da venda.
Após análise da proposição, passa-se a uma observação da questão em tela sob o ponto de vista jurídico.
2 - FUNDAMENTAÇÃO
Conforme preceitua a Lei Orgânica em seu artigo 14, inciso IX, 
“Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de interesse do Município de Timóteo, especialmente: 
(…)
IX - aquisição onerosa e a alienação de bens imóveis, ou rendas municipais”,  
O Regimento Interno prevê quórum qualificado de 2/3 dos membros da Câmara, em seu artigo 152, inciso II para alienação de bens imóveis do Município e aquisição de bens imóveis pelo Município, por doação com encargos. 
Nesse sentido, obedecidos os critérios de legalidade, conveniência e oportunidade, demonstrada a finalidade e uso de interesse social, notadamente, a supremacia do interesse público, a matéria pode ser submetida ao Egrégio Plenário da Câmara. 
Assim, face a constitucionalidade apontada, somos pela regular tramitação e apreciação, nos moldes regimentais.
3 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, por atender a legislação constitucional e infraconstitucional vigente, a Procuradoria opina pela aprovação da matéria, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara.
É o parecer, salvo melhor juízo.
Leidiane Viana A. Nunes
Advogada
De acordo com o PARECER.
Fábio Silveira Azevedo
Procurador-Geral
COMISSÃO CONJUNTA
PROPOSIÇÃO
: Projeto de Lei nº 4.430
DATA


: 1º de junho de 2022
EMENTA

: Autoriza o Município de Timóteo receber o imóvel que menciona como doação, com encargos e autoriza o ente a alienar outro imóvel que especifica.
AUTORIA

: Executivo Municipal
Vem a esta Comissão, para exame, o supramencionado Projeto de Lei, através do qual o Chefe do Executivo solicita autorização legislativa para receber, em doação, imóvel localizado no Bairro Timotinho, bem como autorização para alienar o imóvel de sua propriedade localizado no Bairro Alvorada.
Esclarece o autor que o valor auferido com a alienação do imóvel do Bairro Alvorado será utilizado para financiamento da obra a ser realizada no imóvel do Bairro Timotinho.
É o que contém a matéria.
Analisada, sob a ótica constitucional e legal, nada impede sua regular e normal tramitação pela Casa e, no mérito, não resta dúvidas que a matéria virá proporcionar uma melhoria no atendimento às crianças daquela regional, com a ampliação de vagas na creche. Por todo exposto, nos posicionamos favoráveis a aprovação da matéria pela Casa.
É o nosso voto.
Sala das Comissões, 23 de junho de 2022
Vinícius Bim
Relator
DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:
Raimundo Nonato


Pastora Sônia Andrade

Brinnel Tozatti
Thiago Torres



Beto do Estofamento


Luiz Perdigão
Wladimir Careca


Geraldo Gualberto
PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 4.430, DE 1 DE JUNHO DE 2022.
Autoriza o Município de Timóteo receber o imóvel que menciona como doação com encargos e autoriza o ente a alienar outro imóvel que especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º O parágrafo único do art. 2º do Projeto de Lei 4.430 de 01 de junho de 2022, passa a tramitar com a seguinte redação:
Art. 2º..................................................................................................
Parágrafo único. O valor auferido com a alienação do bem será revertido para financiamento da obra constante do parágrafo único do art. 1º desta Lei, salvo se o Município custear aquela com outros recursos, situação na qual o valor auferido poderá ser destinado para quaisquer outras despesas de capital, nos moldes da Lei.
Timóteo, 20 de julho de 2022; 58º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
                                                                         Fabrício Araújo de Castro e Silva
Procurador-Geral do Município de Timóteo
MENSAGEM N.º 024 DE 20 DE JULHO DE 2022.
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Timóteo
Caros Vereadores
Com nossos cordiais cumprimentos, nos termos inciso III do 197 do Regimento Interno desta colenda Casa de Leis, apresentamos proposta de emenda modificativa ao PL nº 4.430 de 1º de junho de 2022, que “Autoriza o Município de Timóteo receber o imóvel que menciona como doação com encargos e autoriza o ente a alienar outro imóvel que especifica”.
A referida emenda se trata de possibilidade de o Poder Executivo realizar, com recursos próprios ou outros que não os frutos da venda do imóvel mencionado no art. 2º, o financiamento da obra constante do parágrafo único do art. 1º do aludido projeto de lei, de forma a conferir maior agilidade à obra, bem como possibilitar a permanência do funcionamento da Creche naquele imóvel até a finalização do novo prédio.
Assim sendo, poderá o Município alienar o bem do art. 2º em momento posterior à mudança da creche, revertendo o valor de sua venda para outros investimentos públicos, necessariamente reconhecidos como despesa de capital, ou seja, não podendo empenhar tais recursos em despesas correntes.
Esperando que propositura em apenso seja acolhida pelos Nobres Edis que compõem esta Augusta Casa, subscrevo-me enviando a V.Exa. os meus protestos de estima e consideração.
Assim sendo, sob autorização da Lei 3.772/2021, em substituição ao Senhor Prefeito, remeto o Projeto de Lei que esta acompanha, para devida deliberação dessa egrégia Câmara e, espera-se, seja votada sua aprovação.
Cordialmente,
Fabrício Araújo de Castro e Silva
Procurador-Geral do Município de Timóteo
PARECER JURÍDICO 
De

: Procuradoria-Geral da Câmara 
Para

: Mesa Diretora
Matéria
: Emenda ao Projeto de Lei nº. 4.430/2022, que “Autoriza o Município de Timóteo receber o imóvel que menciona como doação com encargos e autoriza o ente a alienar outro imóvel que especifica”.
Autoria
: Executivo Municipal
Data

: 27/07/2022
1- RELATÓRIO
Trata-se de emenda ao Projeto de Lei nº. 4.430/2022, que “Autoriza o Município de Timóteo receber o imóvel que menciona como doação com encargos e autoriza o ente a alienar outro imóvel que especifica”.
A emenda visa somente aumentar a possibilidade de utilização dos recursos referentes à alienação do imóvel, deixando ao Executivo a condição de através de outros recursos financiar a obra a que se propôs fazer.
Após análise da proposição, passa-se a uma observação da questão em tela sob o ponto de vista jurídico.
2 - FUNDAMENTAÇÃO
O próprio projeto já havia sido analisado pela ótica constitucional e sua tramitação está regular.
A alteração da redação do paragrafo único não muda o cerne da questão e motiva a construção mais rápida do equipamento publico para atendimento à população.
Assim, face a constitucionalidade apontada, somos pela regular tramitação e apreciação, nos moldes regimentais.
3 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, por atender a legislação constitucional e infraconstitucional vigente, a Procuradoria opina pela aprovação da matéria, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara.
É o parecer, salvo melhor juízo.
Heyder Torre
Advogado
De acordo com o PARECER.
Fábio Silveira Azevedo
Procurador-Geral
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 4.430,  DE  
Autoriza o Município de Timóteo receber o imóvel que menciona como doação com encargos e autoriza o ente a alienar outro imóvel que especifica.
 A CÂMARA MUNICIPAL de Timóteo aprova: 
Art. 1º Fica, o Município de Timóteo, autorizado a receber como doação com encargos o imóvel sito à Rua Santa Catarina, s/n, bairro Timotinho, neste Município de Timóteo, localizado no Setor 007, Quadra 065, Lotes 0200, cadastrado no Cadastro imobiliário sob o número 01.07.065.0234.0001, medindo 250,31 m², que contém edificação inacabada, nos termos do Anexo I.
Parágrafo único. O encargo a que se refere o caput se trata de prosseguimento à obra de edificação da construção existente no aludido imóvel, no qual funcionará unidade de educação infantil própria ou conveniada.
Art. 2º Fica, o Município de Timóteo, autorizado a alienar onerosamente o imóvel de sua propriedade sito à Rua Rio Doce, nº 479, bairro Alvorada, neste Município de Timóteo, localizado no Setor 003, Quadra 002, Lote 290, cadastrado no Cadastro imobiliário sob o número 01.03.002.0084.0001, medindo 336,00 m², composto por imóvel do tipo residencial nos termos do Anexo II.
Parágrafo único. O valor auferido com a alienação do bem será revertido para financiamento da obra constante do parágrafo único do art. 1º desta Lei.
Art. 3º As avaliações dos imóveis referidos nos artigos 1º e 2º constam nos Anexos I e II da presente Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO
Thiago Torres
Relator

PROJETO DE LEI Nº 4.430,  DE  
Autoriza o Município de Timóteo receber o imóvel que menciona como doação com encargos e autoriza o ente a alienar outro imóvel que especifica.
 A CÂMARA MUNICIPAL de Timóteo aprovou:
Art. 1º Fica, o Município de Timóteo, autorizado a receber como doação com encargos o imóvel sito à Rua Santa Catarina, s/n, bairro Timotinho, neste Município de Timóteo, localizado no Setor 007, Quadra 065, Lotes 0200, cadastrado no Cadastro imobiliário sob o número 01.07.065.0234.0001, medindo 250,31 m², que contém edificação inacabada, nos termos do Anexo I.
Parágrafo único. O encargo a que se refere o caput se trata de prosseguimento à obra de edificação da construção existente no aludido imóvel, no qual funcionará unidade de educação infantil própria ou conveniada.
Art. 2º Fica, o Município de Timóteo, autorizado a alienar onerosamente o imóvel de sua propriedade sito à Rua Rio Doce, nº 479, bairro Alvorada, neste Município de Timóteo, localizado no Setor 003, Quadra 002, Lote 290, cadastrado no Cadastro imobiliário sob o número 01.03.002.0084.0001, medindo 336,00 m², composto por imóvel do tipo residencial nos termos do Anexo II.
Parágrafo único. O valor auferido com a alienação do bem será revertido para financiamento da obra constante do parágrafo único do art. 1º desta Lei.
Art. 3º As avaliações dos imóveis referidos nos artigos 1º e 2º constam nos Anexos I e II da presente Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Timóteo, 
Luiz Perdigão
Presidente
Thiago Torres
1º Secretário

